
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

EDIÍAL N9 OO4I2O2L - SUBSIDIO
@

O ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Bom Lugar - MA, no uso

de suas atribuiçôes legais, com fulcro na Lei Federal 14.017, de 29 dejunho d,e 2020. alterada pela Lei
Federal n' 14.15012021, e regulamentada pelo Decreto Federal no 10.46412020 e Decreto Municipal n'
030/2021, toma público o presente Edital para a seleção de espaços artísticos e culturais.

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas. instituições e organizações culturais
comuniúrias que tiveram as suas atividades interrompidas por lorça das medidas de isolamento social.

O presente edital se justifica diante da continuidade do cenário de crise sanitária que assola a
humanidade causada pela pandemia do COVID- 19. e da necessidade de ações emergenciais destinadas

r.-rj amenizar as consequências causadas pelas medidas necessárias de prevenção, controle e contenção

de riscos, danos e agravos à saúde pública adotadas no âmbito Municipal. bem como. uma altemaliva
à continuidade da difusão cultural Íbmentada pelo Govemo local.

INSCRIÇÃO
l.l As inscriçôes serão gratuitas e poderào ser realizadas presencialmente, no periodo de 05 a

12 de Novembro de 2021, das 08:00 as 12:00 horas. e das 14:00 as 17:00. no pródio do
CAPS. locaiizado a Rua Manoel Severo, CEP. 65.704-000, Centro, Bom Lugar. MA.
Maiores inlormações pelo telefone (99)984537059 ou pelo e-mail
sec-cultura.bl202 1 rii,outlook.com.

1.2 As inscrições no último dia se encerrarão às l7h00min do día 1211112021:

1.3 Não será aceita a inscrição extemporânea ou condicional.
1.4 Sob neúuma hipótese serão aceitas inscrições enviadas por e-mail. fax. ou qualquer outra

forma distinta das especificadas neste Edital;
1.5 As informações prestadas, assim como a documentação enviada. são de inteira

responsabilidade do interessado;
1.6 Não serão permitidas alterações de informações após a realização da inscrição.

2. OBJETO
Seleção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais. cooperativas,

instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força

das medidas de isolamento social, concedendo subsídio de acordo com critérios e valores estabelecidos no

presente instrumento.

2.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta da dotação orçanrentária:
02 Poder Executir'o
02 I 7- Secretaria Municipal de Cultura e
'I'urismo.

lli - Cultura
392 - Difusão Culturai

33.50.41.00 - ContribLri

e_.1]lq:
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ORGÃO:
UNTDADE GESTORA:

O PROGRAMA]'I(]A
SUBF-UNÇAO
F{JN

PROGRAMA
PROJETO/ATIVIDADE:

0999 Atividades Sócios-C ullurais
2.999 - Lei Aldir Blanc
0155000000 - IransÍ'erencia Espocial da União

SALDO DISPONIVEL: RS30.030.42
oCS

1.

FONTE DO RECURSO:
ELEMENTO DE DESPESA:

d
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3. CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀO
Poderão participar do presente edital os espaços culturais. representados por pes

inclusive MEI e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e

comunitárias que sej am dedicados a realizar atividades artísticas e culturais.

r rfma: ê-
êmp?esa.

culturaisorganizações

3.1. Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por pessoas,

organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias.
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, tais como:

a) pontos e pontões de cultura;
b) tealrosindependentes;

c) escolas de música, capoeira e artes, estúdios, companhias e escolas de dança;

d) circos:

e) cineclubes:

0 centros culturais, cursas de cultura e centros de tradiçào regionais;
g) museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
h) bibliotecascomunitárias;

i) espaços culturais em comunidades indígenas;
j) centros artislicos e culturais afro-brasileiros;
k) comunidadesquilombolas;
l) espaços de povos e comunidades tradicionais;

m) Íêstas populares, inclusive o camaval e o São João, e outras de caráter regional;

n) teatro de rua e demais expressões aítísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

o) livrarias, editoras e sebos;

p) empresas de diversão e produção de espetáculos;

q) estúdios de fotografia;
r) produtoras de cinema e audiovisual;

s) ateliês de pintura, moda, design e aÍesanato;

t) galerias de arte e de fotografias;

u) feiras de arte e de artesanato;

v) espaços de apresentação musical;

w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitiiria, agroecológica e de culturas

originiírias, tradicionais e populares;

y) outros espaços e atividades artísticos e culturais

3.2 Serão contemplados os seguintes Espaços Culturais, conforme descrição abaixo:

@
3.2. Os espaços culturais deverão comprovâr que estão sediados ou instalados e atuantes no ntunicípio

de Bom l-ugar e que tiveram as suas atividades interrompidas por Íbrça das medidas de isolamcnto

TIPO DE ESPAÇO SUBSIDIOS
OFERTADOS

VALOR POR
ESPAÇO (RS)

Espaços de atividades artísticas e culturais 2 8.000,00

Estúdio de fotografia 1 3.000,00

Produtor Musical 1 5.500,00

1 5.s00,00

c-oú LUG?
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Escola de Músi€a
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e.

f.

h.

social apresentando autodeclaração, conforme Anexo II.
3.2.1. Considera-se para Íins deste edital como intem.rpção das ativi S o proponente. a
suspensão das ações presenciais intenompidas por força das medidas de isolamenlo social.

durante o período de isolamento e calamidade decretado em função da pandemia Covidl9.

4. DOCUMENTAÇAOPARAINSCRIÇAO
O Requerimento de solicitação do subsidio será constituído por preenchimento do Formulário de inscrição

eletrônica com os seguintes documentos anexos:

4.1. PESSOA FÍSICA:
a. Declaração assinada pelos membros do Coletivo ou grupo designando o responsável por sua

representação neste edital. - Anexo V
b. Cópia do RG e CPF do representante indicado

c.

d.
Cópia do comprovante de cadastro do espaço cultural, conforme item 3.3.
Cópia do Cartão Élancário em nome do Proponente inlormando nitidamente: Nome do
tsanco, Número da agência bancária com dígito, Número da conta corrente com dígito, nome
completo do lavorecido;
d.l. Faz-se necessário o número do dígito da agência bancária. conÍbrme norma do Banco
Central do Brasil;
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto à Fazenda Nacional;
Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Dívida Ativajunto à Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Municipal do domicí[io ou sede do convocado:

Flx. Jol
t'

d

I

3,3. Farão jus ao subsídio, as entidades estejam com suas atividades interrompidas e que comprovem
a sua inscrição e a homologação em. no mínimo, um dos seguintes cadastros.

a) Cadastro e Mapeamento para Arte e Cultura de Bom Lugar;
b) Cadastro Estadual de Culturai
c) Cadastro Nacional de Pontos e PonÍões de Cultura;
d) Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura;
e) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC);
f) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

g) outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, benr

como projetos culturais apoiados nos termos da [,ei n" 8.3 lJ. de ]-l de dezcmbro tle I 99 i ,

nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei Aldir
Blanc de Emergência Cultural.

3.4. Os beneficios previstos neste edital somente serão concedidos para o responsável pelo espaço

cultural, indicado na inscrição. vedado o recebimento cumuiativo, mesmo que o beneficiário esteja

inscrito em mais de um cadastro, ou seja, responsável por mais de um espaço cultural. confbrme
autodeclaração - Anexo II.
3.5. Não podem receber o subsídio, os espaços culturais criados pela administração pública de

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações. a institutos
ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços

sociais do Sistema S.
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Certidão Negativa de Dívida Ativa junto à Fazenda Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Portifólio comprovando as atividades artísticas e culturais nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,

anteriores a pandemia. ou seja, março de 2018 a março de 2020, onde poderão ser incluídas
publicações em jomais, revistas ou periódicos; programação cultural, cartaz, flyers ou folder,
certificado de paÍicipação em eventos ou festivais, certificados de prêmio artístico, onde o nome

do espaço cultural ou aÍístico esteja expresso. Não serão consideradas fotografias sem

identificação do grupo.

Proposta de realizaçâo de contrapartida, indicando a rcalizaçào dr.'atir idadcs grati-ritas. constando

a duração. público alio. !'xpeclativa dc atcndidos e período de rcalização.

Anexo I Autodeclaração, constando solicitação de subsídio e declaração de ciência da

necessidade de contrapartida e de prestação de contas,

Anexo II - Declaração de não exigência de comprovação de receitas/despesas 2019.

Anexo III - Declaração de não impedimento em contratar com a Administração Pública.

4.2. PESSOA JUÚDICI:
a. Ato constitutivo e suas alterações (atualizado) ou Certificado da Condição de MEI
b. CNPJ atualizado

hltr;:,,'scrvicos.receita- lazencla.g

c. Ato de nomeação do representante legal, se for o caso

d. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa

e. Cópia do comprovante de cadastro do espaço cultural, conforme item 3.3.
f. Cópia do Cartão Bancário em nome do Proponente informando nitidamente: Nome do

Banco, Número da agência bancária com dígito, Número da conta corrente com dígito, nome

completo do favorecido;
f.l. Faz-se necessário o número do digito da agência bancária, conforme norma do Banco
Central do Brasil;

g. Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto à Fazenda Nacionall
h. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual;
i. Ceíidão Negativa de Dívida Ativajunto à Fazenda Estaduall

!. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do convocado;

k. CeÍidão Negativa de Dívida Ativa junto à Fazenda Municipal;
l. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

m. Certidão de regularidade fiscal relativa ao FGTS;

n. Portifólio comprovando as atividades artísticas e culturais nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,

anteriores a pandemia, ou seja, março de 2018 a março de 2020, onde poderão ser incluídas

publicações em jomais, revistas ou periódicos; programação cultural. cartaz, flyers ou folder.

certificado de participação em eventos ou festivais, certiÍicados de prêmio artístico, onde o nome

do espaço cultural ou artístico esteja expresso. Não serão consideradas fotografias sem

identificação do grupo.

o. Proposta de realização de contrapartida, indicando a realização dc atividtrdc's gratuitas,consÍ.iurdo

ir duraçào. público ah'o. e\pcctativa dL'atcndidos e perftrdo dc rcalizaçào.

Anexo I - Autodeclaração, constando solicitação de subsídio e declaração de ciência da

necessidade de contrapartida e de prestação de contas,

Anexo II - Demonstrativo de Resultado do Exercício 2019 ou Anexo IV - Declaração de

nãocomprovação de receitas/despesas do Exercício 2019, conforme o caso.

m.

n.

o.

or.brlScr-\'icos,'cnpireva,'Cnpircr a Sol icitacao.asp)

p

k
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l. Anexo II - Declaração de não impedimento em contratar com a Admini

4.3 Verifique se o arquivo está legivel e sem emendas ou rasuras. pois não serão aceitos documentos

rasüados ou ilegíveis, podendo inabilitar o proponente.

4.4 Não será aceita qualquer complementação, modificação ou substituição de documentos após o

prazo previsto no edital e a Íàlta de qualquer dos documentos acanetaÍá a inabilitação do proponente.

b) Prioridade 2

Tempo de existência e atuação do espaço cultural na cidade:
De2 ate 3 anos - 3 pontos
4 a 10 anos - 5 pontos Acima de l0 anos - 7 pontos

c) Prioridade 3
Localização do espaço cultural, com atendimento de público em área de maior

vulnerabilidade* social:
maior vulnerabilidade - 7 Pontos
média vulnerabilidade - 5 Pontos
baixa vulnerabilidade - 3 Pontos

* a análise será de acordo com o cadastro único da Secretaria Municipal de Assistência Social

--,,'d) Prioridade 4
Existência de acessibilidade no espaço cultural:
sim - 3 pontos
não 0 ponto

e) Prioridade 5
Comunidade tradicional:
sim - 3 pontos
não - 0 ponto

Í) Prioridade 6' 
Funcionários contratados (regime CLT ou contrato de trabalho) pelo espaço cultural:
Sim:
I funcionário - I Ponto
2 a 5 funcionários - 2 Pontos
6 ou mais funcionarios - 3 Pontos
não-0

g) Prioridade 7
Atividade de contrapartida com foco na formação/qualificagão

Sim: 7 pontos
não- 2 pontos

Í:1s.. lo1
Fêfão Pública6ã

5. CRITÉRIOSDESELEÇÃO
5.1,4 avaliação e seleção obedecerão os seguintes criterios tócnicos e objetivos:

alPrioridade I
Espaço:
Espaço cultural com sede fisica - alugado - 7 pontos

\r Espaço cultural com sede Íisica - próprio ou cedido - 5 pontos

Espaço cultural sem sede fisica - 3 pontos

.-o1'Yqp

.,ri,=r,4ra'4+1+rD41kL2 I
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6,3. Os proponentes serão classificados por nível . com a respectiva pontuação e critérios por ordem
decrescente.

t.

[.

ut.

tv.

V.

vt.

v .

vl[.

A Comissão de Seleção e Avaliação - CSA designada para avaliação da concessão do subsidio
poderá solicitar informações e/ou documentos complementares para esclarecer eventuais
inconformidades do requerimento do beneticio e seus anexos, durante o processo deavaliaçào.
Os documentos originais deverão permanecer à disposição da Secretaria Municipal de Cultura
e Turimo sempre que solicitado para comprovação de sua veracidade.

Serão desclassitlcados os proponentes que não comprovarem a realização de atividades

artísticas culturais nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a pandemia.

Na hipótese do proponente não possuir a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, será considerado o número do Cadastro Homologado informado pelo proponente como

vinculação do proponente ao espaço cultural beneficiado.

O pagamento dos recursos do subsidio Íica condicionado à verificação de elegibilidade do

proponente/beneÍlciário, realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito

federal disponibilizada pelo Ministério do 'l'urismo.A verilicação de elegibilidade do

beneficiário de que trata o item anterior não dispensa a realizaçào de outras consultas a bases

de dados do Estado e Município que se façam necessárias.

As certidões devem estar dentro do prazo de sua respectiva validade. tendo como base a data

de inscrição da proposta. As certidões cujo prazo de validade não esteja mencionado

expressamente somente são aceitas dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contadosda

data de sua respectiva emissão.

A falta de qualquer dos documentos poderá àcaÍÍeÍaÍ a inabilitação do proponente ou

comprometer sua classifi cação.

A concessão dos subsídios objeto deste edital está condicionada ao valor total de recursos

disponibilizado no Plano de Ação em atendimento ao inciso II. do artigo 2". da Lei 14.017 de

2910612020.

6.1. Serão analisados somente os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios e não será

aceita a juntada de novos documentos.

8 DAHOMOLOGAÇAO
Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos. o resultado final do processo de subsidio

li$noa: (4r-

6. DOSRECURSOS
O interessado poderá recorrer da análise e classificação apresentando suas razões por escrito. as quais

deverão ser enviadas para o email www.bomlugar.ma.gov.br no prazo de até 05 (cinco) dias contados do

primeiro dia subsequente à data da publicação do respectivo resultado:

l. o recuÍso limitar-se-á a questões de documentação exigida e pontuação obtida;

tt. o pedido de recurso deverá ser enviado por lbrmulário eletrônico para a Comissão de Seleção e

Avaliação - CSA reconsiderá-lo ou não e Íàzê-lo subir devidamente informados para análise e

decisão do Gestor. que publicará sua decisão. seguida da homologação do processo;

lll. o recurso pode ser apresentado somente pelo próprio interessado ou seu representante

legalmente habilitado.

r lcntt
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intemet:
transporte;
aluguel;
telefone;
consumo de água e luz; e

outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficirí.rio.

será divulgado na Imprensa Oficial por meio de Homologaçào, para que os a
validados.

8.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste Edital e respectivos anexos terão

suas propostas acatadas pela Comissão de Seleção e Avaliação - CSA, sendo submetidas à
homologaçâo do Gestor.

8.2. Todos os proponentes homologados serão considerados habilitados ao recebimento dos

recursos e a concessão do subsidio será autorizada de acordo com a classificação e pontuação

obtida, por ordem decrescente; sendo limitada ao valor total do recurso disponibilizado no Planode
Ação aprovado pelo Ministério do Turismo.

t.

lt.

t.

tv.

ffi'
9.4.2 - As despesas deverão ser comprovadas por documentos fiscais emitidos em nome do

beneflciário. pessoa fisica ou juridica, sendo vedadas as despesas com materiais e equipamentos

Rrümai

rr iCaeSS0

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

9. PAGAMENTO, CONTRAPARTIDA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
vO valor do subsídio repassado deverá ser utilizado integralmente para o pagÍrmento de despesas de

manutenção do Espaço Cultural e suas atividades artísticas e culturais.

9.1. Na oconência de desvio de finalidade do objeto deste Edital, o contemplado obriga-se a

devolver integralmente os recursos recebidos, atualizados de acordo com a legislação vigente à

época em que se realizar a respectiva quitação.

9.2. Os subsídios serão concedidos em conta corrente do proponente/requerente em até I 0 (dez)dias.

em parcela única, após a homologação.

9.3 Conforme definido pelo Decreto Federal no 10.46412020, Artigo 6o, Parágrafos 4" e 5', os

beneficiários no Incisos II, apresentarão conlrapartida, descrita a seguir:

9.3.1. Realização de atividade, destinada prioritariamente aos alunos de escolas públicas ou
atividade em espaço público de sua comunidade, de forma gratuita, em cooperação e

planejamento definido com a Secretaria de Cultura e Turismo;

9.3.2. A contrapartida deverá ser realizada em até 60 dias após o retomo das atividades escolares
publicado em Decreto oficial;

\v 9.3.3. Deverá ser prelerencialmente realizada por meio de ação presencial, respeitados todos os

protocolos oficiais da OMS, do Govemo do Estado do Maranhão e da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar, objetivando a retomada econômicai

9.3. O prazo para prestação de contas obrigatória do subsidio recebido será de até 120 (cento e

vinte) dias após o recebimento do mesmo, conlorme modelo Anexo VII; estando seu responsável

sujeito as penalidades legais no caso de descumprimento.

9.4. A prestação de contas dos recursos do subsidio recebido deverá comprovar que o subsidio
mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do

beneficiário.

9.4.1 - Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir
as seguintes despesas:

rTMT
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perrnanentes.

10. DISPOSIÇÕOSCeRq.rS

Após homologação das propostas caso não haja selecionados suficientes e houver sobra de recursos. caberá

à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a decisão de remanejar os recursos remanescentes deste Edital
para outrosEditais referentes a Lei Aidir Blanc.

10.1. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

em conjunto com a Comissão de Seleção e Avaliação - CSA, não cabendo quaisquer recursos

contra as suas decisões.

10.2. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo o não se responsabilizará, em hipótese alguma,

pelos atos, contratos ou compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra,

assumidos diretamente pelo selecionado com terceiros.

10.3. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabilizará por eventuais ialhas ou

congestionamentos no sistema de inscrição online ou por elros no preenchimento do Íbrmulário

eletrônico e recomenda que a inscrição seja feita com anteoedência em relação ao prazo Íinal.

10.4. Dúvidas e pedidos de informações referentes ao edital deverão ser encaminhado pelo

email: sce.cultura. bl2()l I tt,oullook.ot»tr

Fica eleito o tbro de Bacabal (MA)" como competente para dirimir eventuais dúvidas a respeito da
!'- 

interpretação e aplicação do presente Edital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

Bom Lugar - Ma, em 29 de outubro de 2021

U. LL' L /Á.1''
ASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

CPF: 605.891.303-90.
Ordenador da Sec. Municipal de Cultura e Turismo

.À1ca: @

I

10.5. O ato da inscrição implicará na sujeição dos interessados às normas e condições

estabelecidas neste edital.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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l{)EDITAL N" OO4/2021 - SUBSIDIO
ANEXO I

CNPJ/ CPF

birc2: e

EDITAL N' /SUBSIDIO
A\EXO I - At'TODECLARAÇÃO

Com a finalidade de atendimento a Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei Federal n' 14.017, de 29
de j unho de 2020 ,
declara que:

\-.I

[.

- vll

vlll

IX

EStoucadaStradosobnúmero-,noseguinteCadastro-.enl
atendimento ao Art.6'do Decreto 10.464, de 17 de agosto de 2020.
O Espaço Cultural está sediado e esteve atuante no município de Bom Lugar (MA) nos últimos24
meses antes da pandemia, ou seja, março de 2018 a março de 2020.
O Espago Cultural tem finalidade cultural e teve suas atividades interrompidas em decorrência das
medidas de isolamento social devido à pandemia COVID-19, conforme dispõe o inciso ll, artigo 2'
daLei 14.01712020.
O Espaço Cultural não foi criado ou está vinculado à administração pública de qualquer esÍbra ou
vinculados a ela. bem como não está vinculado a fundações, institutos ou instituições criados e
mantidos por grupos de empresas, e ainda não se enquadra como teatros e casas de espetáculos de

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviçtrs
sociais do sistema S. conforme vedações previstas no parágrafo único do Art. 8" da Lei 14.01712020.
Sou responsável pela gestão do espaço cultural e que solicitei apenas este beneficio, em todo
território nacional, sem recebimento cumulativo, contbrme vedação prevista no §3" do Art. 7" daLei
14.01712020.
Estou ciente que devo apresentar prestação de contas, até 120 dias após o recebimento da última
parcela do subsídio. nos termos do Art. 10, da Lei 14.01712020.

Estou ciente que deverei realizar a contrapartida destinada, em até 60 (sessenta) dias após o
recebimento do recurso e destinar as ações prioritariamente. a estudantes de escolas públicas e em

espaços públicos da comunidade a qual pertenço, de lorma graruita e pactuada com o poder pirblico.
conforme determina o Art. 9o da Lei 14.01712020.

Estou ciente e autorizo o acesso e o uso de meus dados para validação das informações apresentadas.

bem como alestar o atendimento aos critérios para recebimento do subsídio.
Estou ciente que, caso as inÍ'ormações e documentos por mim apresentados sejam legalmente Íalsos.
responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 171 e 299, do Decreto-Lei no

2.848. de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei sujeito a sanções penais sem prejuízo
de medidas adminislrativas e outras.

PROPONENTE /REQUERENTE/ RESPONSAVEL
LEGAL

{

Ll



c-ol '"q: ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.6t 1.,100/0001-04

EDITAL N'OO1/2021 - SUBSIDIO
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÀO ARTÍ

ESPAÇOS CULTURAIS _ PESSOA FISICA

Com a finalidade de atendimento a Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei Federal n" 1 4.01 7,de 29 de
junhode2020, o Espago Cultural abaixo designado D E C LA RA, sob as penas dalei seu representante
artístico e demais integrantes abaixo relacionado (s). para efeito departicipação no EDITAL N" 004/2021-
SUBSIDIO e que os referidos profissionais estão cientes e de acordo com as condições previstas no referido
edital, responsabilizando-se pelo cumprimento integral das condições da proposta.

I

§.

v Espaço Cultural:

Cadastrado no

Representante designadoCPF

-N'

Nome do Artista CPF Assinatura

Estou ciente que. caso as informações apresentadas seiam tàlsas, responderei processo por ter incorrido em

crimes previstos nos artigos 171 e299. do Decreto-Lei n'2.848, de 07 de dezembrode 1940 (Código Penal)

e que estarei sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras.

@-

I

ll

PROPONENTE /REQI-TERENTE

CÀ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001-04

EDITAL N'_/SUBSIDTO
ANEXO III- DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

PESSOA FÍSICA

NOME DO REPRESENTANTE DESIGNADO
CADASTRO
CPF

--, Em cumprimento às determinações da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. DECLARAMOS. para

hns de participação no EDITAL N' 004/2021 - SUBSIDIO que:

l. Não estou impedido de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;
ll. Não fui declarado inidôneo pelo Poder Público, de neúuma esfera;

lll. Não existe fato impeditivo a minha paÍicipação no reÍ'erido edital;
lV. Não sou titular de mandato eletivo, nem ocupante de cargos em comissão com atribuiçôesde direção.

chella e assessoramento da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.não sou membro da

Comissão de Seleção e Avaliação - CSA;
V. Não possuo parentesco direto ou colateral até 3o grau, com titulares de mandato eletivo ou ocupantes

de cargos em comissão com atribuições de diregão, chefia e assessoramentoda Administração Pública
Municipal Direta e Indireta, bem como dos membros da Comis-são de Seleção e Avaliaçâo CSA:

Vl. Não possuo contas relativas a parcerias e convênios que tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por TribuÍral de Contas do Estado de qualquer esfera da Federação. em decisão

irrecorrível. nos últimos 8 (oito) anos; que foi julgada responsável por falta grave e inabilitada para

o exercicio de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitaçàol ou que tbi
considerada responsável por ato de improbidade enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I, II e III do arÍ. 12 da Lei no 8.429. de 2 de junho de 1992.

Vll. Não permitirei a participação nas atividades remuneradas do Espaço Cultural. menores de 1 8 anos em

trabalho noturno. perigoso ou insalubre e. menores de '16 anos em qualquer outro tipo de trabalho.

salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de l4 anos.

Estou ciente que, caso as inÍbrmações apresentadas sejam falsas. responderei processo por ter incorrido em
crimes previstos nos artigos 17l e 299, do Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembrode 1940 (Código Penal )

e que estarei sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras.

c,o llnt

qí&ü
irHrH-

Bom Lugar (MA )-

§,rbata: Ç
()

{

:il



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

EMPRESA PROPONENTE /R-EQUERENTE

ANEXO IV _ RELATORIO DE PRESTA AO DE CONTAS

Estou ciente que, devo pemlanecer na posse dos documentos originais e apresentar caso solicitado por

qualquer órgão de fiscalização e que as inlormações apresentadas devem corresponder aos docunentos

Ílscais e caso sejam falsas. responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 171 e

299, do Decreto-Lei n'2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei sujeito a sançôes

penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras.

Bom Lugar (MA),

\.ôr,u @

J

l. AÇOES PREVISTAS E REALIZADAS - Descreva as ações previstas e realizadas,

de acordo com ocronograma e as ações apresentadas na proposta de contrapartida.

2. RESULTADOS ALCANÇADOS - Descreva os resultados alcançados frente aos
objetivos da pro-

posta de contrapartida e identifique o público atendido.

3. PLANTLHA DE APLICAÇÃO l)A VERBA DO SUBSIDIO

N'da
N.F

Favorecido Descrição da despesa Valor I)ataN'de
ordem

@

EDITAL N' /SUBSIDIO

I

I
I

I
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ESTADo »o nrlRaNuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

EMPRI,SA PROPONENTE
/REQUERENTE

incesso:Ll tooo 2 l9a2!
i:is.. llt
Ê.rbncai

. rottaL or cxeMaoa púntrce Ng otlzozo
SUBSIDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO I-A

soltctrAÇÃo poR pESSoA rísrce nespor'rsÁvel oe GRupo ou ESeAÇo cULTURAL
ldentificação:

Remunera o meírsal do rêsponsávei pelo Gru /Espaço dos últimos 12 (doze) meses

Bens imóveis ueore resentante do grupo/espaço possui1

Nome do Grupo/EspaçoCultu ral

Endereço

Nome do Rêsponsável

CPF

Endereço

E-mail

Telefone

Renda Mensal (R$)

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020

Abril 2020

Maio 2020

Junho 2020

Ju lho 2020

Agosto 2020

Matrícula CRI Descrição

P lacasMarca/Modelo Ano

4 Veículos que o representante do ru /es e OSSU I

Mês

Setembro 2019

Outubro 2019

@-
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ESTADo oo ruanaNuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

F§. LIl

5) Despesas do rupo/espaço que serão as com o subsÍdio:

6) Em caso de representante do grupo/espaço com participaçâo acionária em pessoajurídica

6.1 Dados da em re5a

6.2 lmóveis em nome da pessoa jurídica

Matrícula CRI Descrição

6.3 veículos em nome da pessoa u ríd ica

6.4 Receita total nos últimos doze meses

Mês Recêita Mênsal (R$)

Setêmbro 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Ê"oroe-.@-___

Quantidade Descrição Valor unitário {RS) rotal (RS)

Nome

CN PJ

Endereço

Percentual de cotas que
possui

Ramo de atuação

Maior (RS)Menor (RS)Menor e maior remuneração dos

empregados no últimomês

Ano PlacãsMa rca/Modelo

{

:t

I

I

Número de empregados

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Fevereiro 2020

Março 2020

Ahtil2020

lunho 2020

Julho 2020

Agosto 2020

6.5 custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identiflcando separada- mente cada
um (gasto com empregados, energia eletrica, aquisição de mercadorias para e produção do bem/prestação do serviço,
etc.)j

Bem ou serviço Mês Valor (RS)

7) Possui aplicações finânceiras e conta coÍrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o equivalentea 40
(quarêntâ) sâlários mínimos?

( )sim O não

8 Se suioutrâ renda não mencionada nos itens anteriores, nos últimos dôze meses, descreva-a(s)

I de Contrapartidã propostas

Bom Lugar,_de de 2020

Assinatura do Solicitante

Obs.7: Estê documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital
ou manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui solicitadas. Linhas das tabelas
devem ser adicíonadas ou suprimidas conforme necêssrUade.

I

@

essc

' ::_'.1.

r:l^

Valor (RS)Fonte de renda

5.1 .L

5.1 .2

Ação proposta Descrição Va lor

6.1

6.2

I

I

Maio 2020

I

I



ESTADO DO MARANHAO
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Obs.2: As asslnaÍuras nas inscrlÇões e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no docu-
mento de identificação civil apresentado, observando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitá-
veis, sob pena de desqualificação do referido anexo.

Rlbma.______@-._
r-15..

I
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ANEXO I.B

soLtcrrAçÃo PoR pessoa iuníorca

1) Identificação

Razão social

Nome Fantasia

CNP.I

Endereço

Nome do Represen-tante
Legal

CPF

Endêreço

E-m a il

Telefone

2) Remuneração mensal do(s) proprietário(s) e do(s) dirigente(s) da empresa solicitante, dos últimos 12 (do- ze)

Mês Renda Mensal (R$)

Setembro 2019

Outúbro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020

Abril 2020

Maio 2020

Junho 2020

Ju lho 2020

Agosto 2020

DescriçãoMatrícula CRI

3 Bens imóveis que o(s) proprietário(s) e do(s) dirigente(s) da em resa sul e n'l

@-

:

meSes:

I



Marca/Modelo Ano PIacas

4 Vêículos UC ro rietário S S dir te da empresa possui(em)5 e

5 Des esas da em resa ue Serao a as com o subsídio

6) oados da(s) empresa(s) Dãdos
da em resa solicitante

Veículos em nome da soa u rídica

Receita total nos últimos doze meses

Mês Rêceita Mensal (R$)

Setembro 2019

OutubÍo 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

laneiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020

Abril2O2O

Maio 2020

í,l!|eSS0
i!.

iltJ@o2 l.ao)/
Lt6

Rrbaca: ,gD-

Quantidadê Descrição Total (RS)

Nome

CNPJ

Endereço

Percentual de cotas que
possui

Ramo de atuação

N úmero de empregados

Uenor (RS) Maior (RS)Menor e maior remuneração dos

empregados no últimomês

PlacasAno

w

I

Valor unitário (RS)

I

Marca/Modelo 
I



.Junho 2020

Julho 2020

Agosto 2020

i:ccessoJJJ?o%Z lSo)J
Fis. I la-
Rirhxai cD-

Custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identificando separadamente
cada um (gasto com empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e produção do
bem/ resta o do servi o, etc

7) Possui aplicações financeiras e conta corrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o êquivalente a4O

(quarenta) salários mínimos?

( )sim ( )não

ssui outra renda não mencionada nos itens anteriores, nos últimos doze meses, descreva-a(s)8 5.7 Se

9) Dados de outra(s) empresa(s) em que o proprietário/dirigente da solicitante participa (se houver):Dados

de outra S em Íesa 5

Veículos em nome da essoa urídica

bem ou serviço Mês Valor (RS)

Fonte de renda valor (RS)

Nome

CNPI

EndeÍeço

Percentuâl de cotas quepossui

Ramo de atuação

Número de empregados

Mênor (RS) Maior (RS)Menor e maior remuneração dos

empregados no últimomês

Ano PlacasMarca/Modêlo

Receita total nos últimos doze meses

#

I

I

I

I

I



Mês

SetembÍo 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dêzembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

iis.

§rbrica: ê-

a-

Maíço 2020

Abril 2020

Maio 2020

I unho 2020

lulho 2020

Agosto 2020

Custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identificando separadamente
cada um (gasto com empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e produção do
bem/ resta odose o, etc

10) lossui aplicações financêiras ê conta corrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o

equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos?

( )sim

1

( )nâo

11) se sui outra rênda não mencionada nos itens anteriores, nos últimos doze meses, descre-va-a(s)

de Contrapartida propostas

Mês Valor (RS)bem ou serviço

Fontê de renda Valor (RS)

Ação pÍoposta Descrição Valor

tw

Receita Mensâl (R$)
l:ccessoJjlooo2 l9oil



Bom Lugar,_de
L LICDO) LrcJ)

l,rbima:

Assinatura do Solicita nte

Obs. ír Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigídos de forma dígital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informaçÕes aqui solicitadas. Linhas das tabelas de- vem
ser adicionadas ou suprimidas conforme necessidade.

#--



Eu, RG

N" Órgão Expedidor- Profissão- DECLARO para os devidos fins decomprovação
junto ao Edital de Chamada Pública Ne 01/2020 Subsídios Para Espaços Culturais lndependentes -Lei Aldir Blanc,
que sou residente e domiciliado no endereço 

-

irccesso:[!fu9fJfulJ-

Rirbnca: G
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 0112020

SUBSíDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO II.A
DECLARAÇÃO DE RESrDÊNCrA E OOMTCiLTO (PESSOA FíSrCA)

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

rDE ÀtÔ_

em Bom Luga r/PE, CEP-

Bom LugaÍ,_de de 2020

Assinatu ra do Declara nte

\-Obs.2: As ass,raturas nas ,nscrçÕes e demais anexos devem ser ldéntlcas àquelas constantes no documen-to de
identificaÇão civil apresentado, observando as pêquenas variações de tracejado naturais e aceitáveis, sob pena de
de sq u alificação do refe rido ane xo.

Obs. 1: Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informaçÕes aquí solicitadas.

@=
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ED|TAL DE cHAMADA púBLtcA Ne 0112020
SUBSIDIOS PARA ESPACOS CULÍURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO II-B
DEGLARAÇÃo DE sEoE E ESTABELECtMENTo

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que rêsponderei
criminalmente em caso de falsidade das informaçôes aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020.

Assinatura do Declâra nte

Obs. 1: Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os /resrnos dados e informações aqu, so/icitadas.

Obs.2: As assinaturas nas inscrições ê demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de identificaÇão civil apresentado, obseNando as pequenas variaçÕes de tracejado naturais e aceitáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo.

:.rbrca: @-

A empresa/instituição/espaço cultural

CNPJ:- neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_

- 
sede no endereço_ 

-CEP

CPF N"

RG N" Órgão Expedidor DECLARA para os devidos fins de comprovação junto

ao Edital de Chamada Pública Ne 01/2020 - Subsídios Parâ Espaços Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que a

Pessoa.Jurídica acima citada está sediada e estabelecida em Bom Lugar/PE ê, atualmente, tem sua

@-
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ANExo lll DECLARAçÃo oE neenrserureçÃo

Nós,integrantesdocoletivo/GrUpo/EspaçoCultural
DECLARAMOS para os devidos fins de comprovação junto ao Edital de Chamada Pública Ns 01/2020 Subsídios
para Espaços Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que o Outorgado Sr(a

RG ne_ CPF ne, residente/domiciliado(a)na
é nosso(a) representãnte ê tambémintegrante deste

Coletivo/G rupo/Espaço Cultural, podendo assinar termos, efetuar inscrição, receber e dar
quitação a pagamento e executar demais atos necessários neste Editaljunto a Prefeitura Municipal do Bom Lugar.

Por ser verdade, dato e assinamos o presente documento, juntamente com mais 3 (tÍês) integrantes des- te
Grupo/Coletivo/Espaço, dêclarando estarmos ciente de que responderemos criminalmênte em caso de falsidade das

informações aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020.

AssinatuÍa do declarante lntegrante 1

Nome:

RG:

CPF:

lntegrante 2

Nome:

RG:

CPF:

Integrante 3

Nome:

RG:

CP F:

Oôs. ír EsÍe documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os rnesmos dados e informaçÕes aqui solicitadas.

Obs.2: Ás assDafuras nas inscrições e dernals anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de identificação civil apresentado, obsertando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitáveis,
sob pena de desqualificaÇão do refeido anexo.

@--
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niffaci:

eottaL og cHarúaoa púgttca Ne otlzozo
SUBSIDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO IV
DEcLARAÇÃo DE ATUAÇÃo cULTURAL e aRrísrrcl

Eu,

CPF N" RG N' Órgão Expe didor
DECLARO, para os devidos fins de comprovação junto ao Edital de Chamada P

01/2020 Subsídios Para Espaços Culturais lndependentes - Lei AIdir Blanc, que o Coletivo /Espaço Cultur

Profissão
ública Ns

al

- i:i'.,1:"i.'1"::xlllliiill'fflli;Ii;iH;,T,i:1ft;
Blanc), conforme "Comprovação Artística" apresentada, em anexo e tivemos nossas atividades paralizadas devido
a Pandemia do COV|D19.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Luga r,_de de 2020

Assinatura do Decla rante

Obs.7r EsÍe documento poderá ser substituicio por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informaçÕes aqL)i solícitadas.

Obs.2r Ás assinaturas nas /nscr,ÇÕes e demais anexos devem ser idênticas âquelas constartes no documen-
to de identificação civil apresentado, obseNanda as pequenas variaç1es de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualificação do referido anexo. 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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ANEXO V
DEcLARAÇÃo DE viNcuLo lressol rísrca1

J

Eu,

CPF N" ,RGN' Órgão Expe didor DECLARO paraos

devidos fins de comprovação junto ao Edital De Chamada Pública Ne 01/2020 - Subsídios Para Espaçosculturais

lndependentes - Lei Aldir Blanc, que não possuo vínculo direto com os Poderes Executivo, Legislativoou

Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, como também não sou servidor público no

âmbito municipal, estadual ou federal.
Por sêr verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei

criminalmente em caso de falsidade das inÍormaçôes aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020

AssinatuÍa do Declara nte

Obs. í: Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma dígital ou
manuscríta, desde que contenha os mesrnos dados e informações aqui solicitadas.

Obs.2: As assinaturas nas lnscrlÇões e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de identificação civil apresentado, observando as pequenas variações de tracejado naturais e aceítáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo.
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EDITAT DE CHAMADA PÚBLICA N9 01/2020

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAçÃO EM OUTRO PROJETO

LU,

CPF N" ,RGN Órgão Expedidor DECLARO paraos

devidos fins de comprovação junto ao Edital De Chamada Pública Ns 01/2020 - Subsídios Para Espa çoscu ltu ra is

lndependentes - Lei Aldir Blanc, que não participo, como representante, de outro Espaço

Cultural/coletivo neste Edital.

Por ser verdadê, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei

criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Luga r,__de de 2020.

Assinatura do Decla rante
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ESTADO DO NTARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG

Rua \'{auoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6I1.400i0001-04
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 O1/2020

SUBSÍDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPÊNDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAçOES

Eu,

CPF N"
para os devidos fins de Comprovação Junto ao Edital De Chamada Pública Nq 01/2020 Subsídios paraEspaços

Culturais lndepêndentes - Lei Aldir Blanc, que todas as informaçõês prestadas por mim neste Edital são

- 
verdadeiras.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Assinatura do Decla rante

Obs. 1: Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou

manuscrita, desde que contenha os mesínos dados e informações aqui solicitadas.

Obs.2: As ass/naÍuras ,as mscrlÇôes e demais anexos devem ser ídênticas àquelas constantes no documenlo de
identificaÇão civit apresentado, observando as pequenas variações de tràcejado naturais e aceítáveis, sob pena de
desq u a I ificação do refe rido anexo.
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_ -=_:-, RG N"- Órgão Expedidor- DECLARO
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Bom Luga r,_de_de 2020.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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ANEXO VIII
TERMO DE RESPONSABILIOADE

O Espaço/Coletivo Cultural . CNPJ: , nesteato
representada pelo(a) Sr.(a) CPF N'_

RG N" Órgão Expedidor- beneficiária do Subsídio CulturalEme rgencial,

através do Edital de Chamada Pública Ne 01/2020 assume a respo nsa bilid ad e de destinar o subsidioe executar a

contrapartida proposta em estrita consonância com o regulamento, apresentar os Relatórios de Destinação do

._ Subsidio e o de Execução da Contrapartida, nos prazos estabelecidos, sob pena de devolução dos recursos

financeiros acrescidos de abertura de procedimento administrativo e judicialcompetente sem prejuízo do registro
de ocorrência da competente ação criminal pela apropriação de recursos públicos sem a destinação efetiva caso o

relatório de Execução do Projeto seja reprovado.

lnformo a conta corrente na qual receberei o recurso financeiro, da qual sou

titular:Banco: 001 Banco do Brasil;

Agência:_; Conta corrente: Operação: _
Estou ciente de que a finalização deste Termo de Responsabilidade será dada somente após a aprovação do
Relatório de Execução do Projeto, pelo Grupo de Trabalho e Fiscalização.

Bom Lugar,_de de 2020.

Assinatura do Responsável

Oôs. ír Este documento poderá ser suôsÍituido por outro modelo de documento, redÍgidos de forma digital
ou manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui solicitadas.

Obs.2: Ás ass,naturas nas rrscrigÕes e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de identificação civil apresentado, obseNando as pequenas variações de tracejado naturaís e aceitáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo. w
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PREFEITURA N{UNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua )Ianoel Severo. Centro Admiristrativo
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 01/2020
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SUBSIDIOS PARÂ ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO IX

RELATÓRIO DE DESTINAçÂO DO SUBSíDIO CULTURAL EMERGENCIAL

1) Beneficiado
( ) Pessoa Física responsável por grupo/espaço cultural

Nome do Gru po/Es paçoCu ltu ra I

Endereço

Nome do Responsável

CPF

Endereço

E-maii

TeleÍonê

( ) Pessoa Jurídica

Razão social

Nome Fantasia

CNP]

Endereço

Nome do Represen-tante
Legal

CPF

Endereço

E-mail

Telefone

2 Des esas do Es /coletivo pagas com o subsídio

t :r:HrH-

a

Todos os comprovantes de pagamento, bem como o extrato bancário estão anexados e identificados
conforme a numeração dos itens da tabela acima.

Bom Lugar,_de

U í,1;i

Item
Quantidade Descrição

Data do
pagamento (Rs)

Valor unitário
Total (Rs)

1

2

3

4

Ássinatura do iésponsiívêl

de 2020
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM LUCAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Obs.7: Este documento poderá ser substituido por outro modelo de documento, redig ou
manuscríta, desde que contenha os mesmos dados e informaçÕes aqui solicitadas. Linhas das tabelas de- vem
ser adicionadas ou suprimidas conforme necessidade.

Obs.2j Ás ass,naÍuras nas lnscrÇÕes e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de ídentificação civil apresentado, obseNando as pequenas variaçóes de tracejado naturais e aceitáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.ltl.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 0112020
SI.JBSIDIOS PARA ESPACOS CIJLTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO X

RELATÓRIO DE EXECUÇÂO DA CONTRAPARTIDA DO SUBíDIO CULTURAL EMERGENCIAL

1) Beneficiado
( ) Pessoa FÍsica responsável por grupo/espaço cultural

Nome do Grupo/EspaçoCulturâl

Endêreço

Nome do Responsável

CPF

Endereço

E-mail

Telefone

( ) Pessoa Jurídica

Razão sociâl

Nome Fantasia

CNP]

Endereço

Nome do Represen-tante
Legal

Endereço

Telefone

2 de Contra rtida executadas:

:i:,:::3

t,â,frHrH-.

Ação proposta: Valor (RS)

Dâta de exe-
cução da

ação

Local de
execução
da ação

Pú blico
alcançado

I

CPF

lE-mail

I

4'



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Ç
3) Registro tôtográfico (pelo menos 4 imagens), vídeos, áudios e outros arquivos (gravados

relatório):

Item Ação Nome do arquivo Descrição

1

2

3

4

Bom Lugar,_de de 2020.

Assinatuiã do iêspó nsável

Obs. ír Este documento poderá ser substituÍdo por outro modelo de documento, redigidos de íorma digital ou
manuscrita, desde que contenha os /nesmos dados e informações aqui so/lciÍadas. Lmhas das tabelas de-
vem ser adicionadas ou suprímidas conforme necessidade.

Obs.2: Ás assinaÍuras ,as lnscrlÇões e demais anexos devem ser idênticas àquelas consÍantes no documen-
to de identificação civil apresentado, obseNando as pequenas variaÇões de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualificação do refeido anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG,
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ANEXO XI FORMULÁRIO DE RECURSO

Nomê do Espaço/Coletivo/Grupo Cultural:

Nome do Rêpresentantê:

O formulário deverá ser preenchido, asslnado e enviado por e-mail para o endereço eletrônico
sec.cultura.bl2021 oullook.coln identificando no assunto "Recurso do Attista/Coletívo/Espaço
Cultural

" ou protocolado presencialmente na sede da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo)

CPF do Rêpresentante:
Endereço do Representante:
E-mail:
TeleÍone para contâto:
Apresentação do RecuÍso Uustificar pedido):

Assinatura do RepÍesentante:

Bom LugaÍ,_de_de 2020

NÃO PREENCHER
para uso da Secretaria Sêcrêtaria dê Eventos Cultura e Esportês
CalelivalEs!3§e§rllnÍalr
RECURSO:
ilDEFERIDO( ) TNDEFERTDO

Avaliadores do Recurso:

1-
2-
3-

Email: sec.cultura. bl2()2 I 'iàoutlooli.conr - site: bomlugar.ma.gov.br v

EDITAT DE CHAMADA PÚBLICA N9 01l2020
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